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"DENOMINA MANOEL COSTA DOS SANTOS A ARENINHA
LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS, CEARÁ."

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Fica denominada de “  a Areninha localizada no BairroMANOEL COSTA DOS SANTOS”
Cidade Nova, no município de Crateús, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICATIVA:

Manoel Costa dos Santos, carinhosamente conhecido como Manduca, nasceu em 05 de março de 1933.
Falecido em 12 de fevereiro de 2019. Filho de Emídio Zacarias dos Santos e Avelina Palhares da Costa.
Nasceu no distrito de Quirino, Crateús- Ceará, onde viveu parte de sua vida.

Casou-se com Espedita Vieira Costa, e desse matrimônio nasceram dez filhos.  Era um homem do campo,
teve sua vida sempre dedicada a agricultura, fez parte do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Crateús.

Homem resiliente, diante das adversidades da vida sempre seguia em frente, não desistia e nem
reclamava, acreditava que Deus sempre lhe apresentaria uma solução pra todas as dificuldades, e assim
foi sua vida, homem sem estudo, mas de muita fé e sabedoria.
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Quando jovem, sozinho, aprendeu a tocar sanfona e junto com seus irmãos formaram uma banda de forró,
gostava de tocar sua sanfona a noite, principalmente quando tinha uma boa colheita, em que sentava com
seus filhos nos dias de debulhar o feijão e tudo era muito divertido.

Em 1972, um período muito difícil, uma seca assolou sua terra natal, o que fez com que fosse morar na
cidade, sabendo que não seria fácil, pois sem muitos recursos, sem profissão definida e ir morar em um
lugar praticamente desconhecido e com 10 filhos, seria desafiador, mas mesmo assim foi.

Com muitas dificuldades sobreviveu. Recebeu uma proposta para ser vaqueiro de uma fazenda, e
retornou com sua família para o campo, onde trabalhava com seus filhos dia e noite para garantirem o
sustento.

Em 1976, conseguiu juntar um pouco de dinheiro e comprou uma casa no bairro Cidade Nova, onde
residiu até sua partida para a vida eterna. Nesse período, conseguiu um emprego em um posto de
gasolina.

Seu Manduca tinha uma paixão pelo futebol. Era torcedor ferrenho do São Paulo, mas sua grande paixão
era o Sociedade Esportista Unidos do Petróleo (um dos primeiros times de futebol de elite de Crateús),
em que fez parte da fundação deste Time, passando a ser membro da diretoria, doando sua total dedicação
ao time.

Sua dedicação ao futebol era tamanha que abriu as portas e sua casa e envolveu toda sua família para
ajudar o time no que fosse possível, não media esforço para contribuir par o crescimento do Petróleo.
Vale ressaltar que era um desportista ardoroso.  

Senhor Manduca, um homem simples, semianalfabeto, mas com uma sabedoria intensa, soube criar e
educar seus filhos com muita humildade e sapiência.

Desta forma, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação do projeto de lei.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
28/04/2022

LIDO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 28 DE ABRIL DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/07/2022

PROJETO DE LEI Nº 179/2022

AUTORIA: DEPUTADO JEOVÁ MOTA

EMENTA: DENOMINA MANOEL COSTA DOS SANTOS A ARENINHA
LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE
CRATEÚS, CEARÁ.

 

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 179/2022

, o qual DENOMINA DE MANOEL COSTA DOS SANTOS A ARENINHADeputado Jeová Mota
LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, CEARÁ.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º Fica denominada de “MANOEL COSTA DOS SANTOS” a Areninha
localizada no Bairro Cidade Nova, no município de Crateús, Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

 

Manoel Costa dos Santos, carinhosamente conhecido como Manduca, nasceu em 05 de março de 1933.
Falecido em 12 de fevereiro de 2019. Filho de Emídio Zacarias dos Santos e Avelina Palhares da Costa.
Nasceu no distrito de Quirino, Crateús- Ceará, onde viveu parte de sua vida.

Casou-se com Espedita Vieira Costa, e desse matrimônio nasceram dez filhos. Era um homem do campo,
teve sua vida sempre dedicada a agricultura, fez parte do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Crateús.

Homem resiliente, diante das adversidades da vida sempre seguia em frente, não desistia e nem
reclamava, acreditava que Deus sempre lhe apresentaria uma solução pra todas as dificuldades, e assim
foi sua vida, homem sem estudo, mas de muita fé e sabedoria.

Quando jovem, sozinho, aprendeu a tocar sanfona e junto com seus irmãos formaram uma banda de forró,
gostava de tocar sua sanfona a noite, principalmente quando tinha uma boa colheita, em que sentava com
seus filhos nos dias de debulhar o feijão e tudo era muito divertido.

Em 1972, um período muito difícil, uma seca assolou sua terra natal, o que fez com que fosse morar na
cidade, sabendo que não seria fácil, pois sem muitos recursos, sem profissão definida e ir morar em um
lugar praticamente desconhecido e com 10 filhos, seria desafiador, mas mesmo assim foi.

Com muitas dificuldades sobreviveu. Recebeu uma proposta para ser vaqueiro de uma fazenda, e
retornou com sua família para o campo, onde trabalhava com seus filhos dia e noite para garantirem o
sustento.

Em 1976, conseguiu juntar um pouco de dinheiro e comprou uma casa no bairro Cidade Nova, onde
residiu até sua partida para a vida eterna. Nesse período, conseguiu um emprego em um posto de
gasolina.

Seu Manduca tinha uma paixão pelo futebol. Era torcedor ferrenho do São Paulo, mas sua grande paixão
era o Sociedade Esportista Unidos do Petróleo (um dos primeiros times de futebol de elite de Crateús),
em que fez parte da fundação deste Time, passando a ser membro da diretoria, doando sua total dedicação
ao time.

Sua dedicação ao futebol era tamanha que abriu as portas e sua casa e envolveu toda sua família para
ajudar o time no que fosse possível, não media esforço para contribuir par o crescimento do Petróleo.
Vale ressaltar que era um desportista ardoroso.

Senhor Manduca, um homem simples, semianalfabeto, mas com uma sabedoria intensa, soube criar e
educar seus filhos com muita humildade e sapiência. Desta forma, conto com o apoio dos Nobres
Parlamentares para a aprovação do projeto de lei.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram a
delimitação de seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria, é enumerada a divisão de competências dos Entes federativos. É bem verdade que
cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em
comum com a União e os Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24,
e a competência exclusiva, referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Constituição Federal. Desta forma,
tem-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação federal específica regulamentando a matéria em questão.
Apenas e tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que

.não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)
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V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar de Manoel Costa dos Santos a Areninha
localizada no bairro Cidade Nova, no município de Crateús, Ceará.

Consta . Sendo assim, em anexo via da certidão de óbito, conforme determina a legislação pertinente
, quantocumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

à denominação de bens públicos:

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 0086
, respondido por meio do  nos foram informados os seguintes/2022–PROC Proc. nº 04609271/2022,

questionamentos: 1. Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construída com recursos públicos
do Estado do Ceará; 2.Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei n 16.968, de Agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);3.Se a
ARENINHA pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;4.Se a Unidade já foi oficialmente
denominada; 5.Se a sua construção já foi concluída;6.Caso não tenha havido conclusão, se a obra se
encontra em andamento, e em qual fase. As respectivas respostas aos questionamentos anteriores,
correspondentes ao Ofício n. 31/2022- DIRED/SOP, são: 1.Sim; 2.Sim; 3.Não; 4.Não; 5.Não; 6.
Aguardando documentação do terreno.

Muito embora o ofício-resposta acima identificado informe que o bem cuja denominação se pretende não
pertencerá ao Estado do Ceará, do referido documento se extrai a informação de que sua construção se
dera às expensas deste Estado, sendo assim, a teor da Lei 16.968/2019, sua denominação poderá se
operacionalizar via projeto de lei de iniciativa do Executivo ou do Parlamento Estaduais.
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É que o antedito diploma legal atribui, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a competência
legislativa para a denominação de bem público estadual, cujo financiamento da respectiva obra se dera às
expensas do Estado, em patamar, pelo menos, superior a 50% (cinquenta por cento), bem como que tal
possibilidade reste prevista em cláusula expressa em convênio ou congêneres, senão verifique-se:
 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
L e g i s l a t i v a  d o  E s t a d o  d o  C e a r á .
 

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa.

 

Portanto, em face ao supracitado documento  confirmou-se que os recursos financeiros aportados pelo,
Estado do Ceará representam parcela superior a 50% da obra financiada, atendendo, desta maneira, ao
requisito estabelecido no Parágrafo único da Lei nº 16.968/2019. Portanto, verifica-se então que o
presente projeto de lei encontra-se em concordância com a competência atribuída pela referida legislação,
cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre sua denominação.

 

Destacamos, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que  tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual n.° 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

CONCLUSÃO                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, de autoria do , por se encontrar em perfeita sintonia com o queLei 179/2022 Deputado Jeová Mota

preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60,
inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.   

                     CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/07/2022

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

18 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 179/2022 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  14/07/2022 13:18:05  Data da assinatura:  14/07/2022 13:18:11

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
14/07/2022

De acordo com o parecer.

À Comissão de constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JOÃO JAIME

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Dentro dos princípios constitucionais de legalidade e regimentalidade, e das técnicas legislativas, meu  PARECER É
 de acordo com o da Procuradoria, uma vez que o mesmo se ajusta com o que preceituam asFAVORÁVEL
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E SEIS

DENOMP4A MANOEL COSTA DOS SANTOS A
ARENINJIA LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE
NOVA, NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Au. 1.° Fica denominada Manoel Costa dos Santos a Areninha localizada no bairro
Cidade Nova, no Município de Crateús.

Au. 2.° Esta ~i entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3•0 Revo~f~i-se as disposições em contrário.
PAÇO DA ~‘~‘‘fl flT ~À LEGISLATIVA DO ESTADO

DEP. EVANDR.O LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_____________________ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

___________________ 1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

_____________________ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRkAi~’IoIuJvf
32 SECRETÁRIA

DEP. AR LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Fortaleza, 10 de agosto de DO CEARÁ, em
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.177, de 29 de agosto de 2022.
(Autoria: Vitor Valim coautoria Tony Brito)

DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM LOCAIS PÚBLICOS E PRIVADOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ QUE INFORMEM OS DIREITOS DOS PORTADORES DE TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA - TEA SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS PARA DEFICIENTES.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os órgãos públicos estaduais e estabelecimentos privados de acesso público afixarão cartazes com o símbolo internacional de acesso e do 

símbolo internacional do Transtorno do Espectro Autista - TEA, esclarecendo que ambos têm direito de estacionar na mesma vaga.
§ 1.º Os órgãos e as empresas serão responsáveis pela afixação de cartazes a que se refere esta Lei.
§ 2.º Os cartazes de que trata o caput deste artigo deverão ser afixados de forma visível ao público.
Art. 2.º Os órgãos públicos e as empresas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de publicação para cumprirem o que determina 

o art. 1.º desta Lei.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.178, de 29 de agosto de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕES SOBRE MEDIDAS DE PROTEÇÃO ÀS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTES LIVRES DA VIOLÊNCIA 
FAMILIAR.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui, no âmbito do Estado do Ceará, medidas de proteção às crianças e aos adolescentes, protegendo esse público no caso de 

serem vítimas de maus-tratos, cometidos por familiares ou responsáveis.
Art. 2.º Escolas, clubes e espaços de convívio infanto-juvenil divulgarão conteúdo relativo à violência doméstica.
Art. 3.º O conteúdo deverá ser ministrado por pessoas capacitadas e deverá ser didático, de fácil leitura e que facilite o discernimento da criança e 

do adolescente no tocante à violência familiar.
Art. 4.º As instituições especificadas no art. 2.º orientarão as crianças e os adolescentes a identificar e coletar casos de violência doméstica, fazendo, 

após a suspeita ou constatação, a denúncia às autoridades competentes.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.179, de 29 de agosto de 2022.
(Autoria: Leonardo Araújo)

DENOMINA MARIA DE LOURDES BEZERRA COSTA A CRECHE LOCALIZADA NO BAIRRO BOA VISTA, 
NO MUNICÍPIO DE MADALENA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria de Lourdes Bezerra Costa a creche localizada no bairro Boa Vista, no Município de Madalena.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.180, de 29 de agosto de 2022.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA MANOEL COSTA DOS SANTOS A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO CIDADE NOVA, NO 
MUNICÍPIO DE CRATEÚS.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Manoel Costa dos Santos a Areninha localizada no bairro Cidade Nova, no Município de Crateús.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.181, de 29 de agosto de 2022.
(Autoria: Agenor Neto)

DISPÕE SOBRE NORMAS PREVENTIVAS AO ESQUECIMENTO DE CRIANÇAS E ANIMAIS NO INTERIOR 
DE VEÍCULOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os estacionamentos, shoppings centers, centros comerciais, supermercados e estabelecimentos similares que disponibilizam estacionamento 

aos clientes deverão divulgar, em suas dependências, avisos e alertas sobre o esquecimento de crianças e animais no interior de veículos.
Parágrafo único. Os avisos e alertas de que trata o caput poderão ser divulgados de forma impressa, eletrônica ou sonora, a critério do estabelecimento.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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